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DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO 

DO ARTIGO 32 DA RESOLUÇÃO Nº 658/2024-CEPEX
Declaro, para os devidos fins, em observância ao artigo 32 da Resolução nº. 956/2025-CEPEX, que não efetivei matrícula simultânea em:

I.  dois programas de pós-graduação stricto sensu;

II.  um programa de pós-graduação stricto sensu e um curso de graduação;

III.  um programa de pós-graduação stricto sensu e um programa de pós-graduação lato sensu;

Esta declaração é feita em observância aos artigos 297-299 do Código Penal Brasileiro e, cumulativo, com o cancelamento imediato de matrícula, sem direito a recurso.
Teresina, ___ /___ / ___
_____________________________________________

Assinatura

Nome do candidato: ___________________________________________________
Programa de Pós-Graduação em: ________________________________________
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